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Portaria nº 061/2019 
 

 

 
 

Dispõe sobre Licença Prêmio 
de servidor Municipal e da 

outras providências. 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Érico Cardoso, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei. 

 
 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio do servidor Amaury Almeida 
Tunes, Agente de Portaria, Cadastro 219, no período compreendido entre 

01/11/2019 a 29/01/2020. Licença referente ao período de 01/02/2005 
até 31/01/2010. 

 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

 
 

 
 

Érico Cardoso, 24 de outubro de 2019. 
 

 

 
 

 
Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº 062/2019 
 

 

 
 

Dispõe sobre Licença Prêmio 
de servidor Municipal e da 

outras providências. 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Érico Cardoso, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei. 

 
 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio do servidor Paulo Silva Santos, 
Técnico de Enfermagem, Cadastro 229, no período compreendido entre 

01/11/2019 a 29/01/2020. Licença referente ao período de 01/06/2008 
até 31/05/2013. 

 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

 
 

 
 

Érico Cardoso, 24 de outubro de 2019. 
 

 

 
 

 
Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito Municipal 
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